
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE S.- O PAULO 

.nsuc.,; o Programa dê lncenc110 à Regularizã.,: ~ ..... Fi:.cJI nc 
T1-..í1;_,1Jiv de Tãqi..ancir,~a Jltera aispos1c11•J c~a L2i 
Co ,.,..e.11entar r.; 4.5~9 de 05 de cutuoro de .~018, qu2 
espt:c1 íi...:a e .:ü oi..tras pro, iJ ~ncias . 

O Pi<E1-::t1TO 1\\UN!C1PAL D.: TAQUARITlriGA: 
f .::ico s.11J.:1 q~1" :1 Cân1ar:i "~-1.11up.1l <Jt>c reta e eu ')JI 1C11 11•J o.: prn111ul150 u Le•i ,_ .... ,npl<:1nc11La1 1-i
·I 6•lJ ".!.U 19: 

Are. l ú. FicJ instituídu o Programa de tncenti1.1 J Regularizaçtl0 Fiscal. d.:stinadu ô 

~rerecc1 t.JJ .Jr.?vcdores co1d1r,j1.':. especiais para .:i 1t"gula1i2xâo do, cr~ctitc-> munki1J.1ic; 
tributario) e r1.10 tnbuta rio-; e~1ste,1tt"S ate a data d~ 31 .le dezembro de 201 d i11'icrno·; e~. 11.111 
na divit.1...1 <1t1.td ajuizaaos cu .'.l -'JLiizar. ou uriuml<n L1•: levantarnd1t0 ;;.1.:d'., ~1in(1 ,1 q., 
c.lisc~itiJ c-:; j l1d 1ciJlrnenle , i11clL1$i.l? us S<lldos dt; c1 ... ·d1tos que ce1 il1d111 .;...10 ,,Djet•.; <J..: 
;)J!-Ct:'~ ~t •• .:11tu .:i11l':'ri01 

t..1c. z .. . Os 1r.ceressauc1S po:Jer.io ade1ir ao p, ogr .una de lncemi "'º J l~eg 1l:.1 1.'!acào Fiscal 
no peno-.io e:- 1 (le aez~mbro :né o d1J 20 de ae:c1111:1ro cJi.: 201 e; 

,.\.-r. 3 , A.., co;-id ic0es l'Sth'< 1.11s a que fJr.lu jd~ Jqueles qL.1..' n:Jerir1•111 ao ;-:>rn~r:.11u 

c011sist.uu 11 i opçúo de un-.,1 dc1s ~~~L.i 1 1tes forn1us l~ co11~J1('Ü1..'S de pagJ1111:11U: 

1 · pc1 •,.:11flí:r1to à vis i:a, co111 100-. (cern por cc11 tOJ th.' d ~sconto na rnulu ,_ 11~s juro;· 
11 - 1.:.~~unk'11to em ace 2 lJuas) parcelas mer1sJ1-; e sucessivas c.o111 aO·o 1oit.::-nra por 

cemo1 d= d-:sconto no valor dJ 111ulu e nos juros; 
111 • p~amento em 3le 4 (quatroj parcelas mens« s e sucessivas com 60 {sessema pu1 

cento1 d~ de:.como no valor da 1nulra e nos juros: 
IV - PJ1 cel.:.mentos acima de -1 (quatro) me:.L'~. <l~H:'f5o seguir :is rci$1,1:. ..?st,11Je1ec:d,1'._; .:J 

vigenlE:~ ii..'l l :i ( on plementa1 n -1 'j 1) de 05 Oc outubru d.:: 2013. 

Art. ·t". Os crédi tus tribut.)1 ios objerns d1..• p<1rcc lamentos atllt:rio1 ~:; p0dc 1~\<) :i<Jr 
111ctu1dos f'IO Progfama de Incentivo ae Regularizacão fi:icéll. com a r.:?sc1::.Ju cl.lquele acorclo ,: 
sornemc ;t:d pcrmindo o pa~.::imento 11a5 condicões do~ 111c1sos 1, li e Ili do urc. 3 . 

~an~t .iro unico. A Juêsao ~o Programa de R~~u1 .:>racào FisCJl purJ f in!; .:le quita.::50 .:1..: 
SJ1.d:>5 c.J ;-:~.:, pJ1 Celamencos t:qüh 3,~ .1lJ COITil1tÍCullll?nlL' c1 deSiSto:?llCÍJ líl e?\ O~avtd '2 1rreuat.1 ' l 
dos pa1·::dilm·-·11t0s ;mterl0rr:101Ht' ccnc::-Jidos. 

Art. ~".O valor rní1ii1110 dt> t.:uda parcelo t.le quê L1t1t,1 esta lei n,1u pud-.·1<) sei inr01k11 .. 
81~, toito por cci1 1to) do valo,. cu11espo11dente ao salJ1 io r1n11imo vigc 11 tc 110 p.11s. na epocu du 
deíeri1:ienr.o Jo requcrirnenw tlu pai celamento. 

§ 1 "'. Hd .. endo descurnprnru.~n to do prazo para pagamento da pa1cela mensal, nos 
estabek•('.1dv" µelo incisos li e Ili do art. 3ª de!.ta lei Compl0menlar :.er<io aplíc.:idos os 
.:tcr2sci111os 1J .,:: i:a'Js na legisl3.;:10 11 unicipal. 

i 2'. Apt.ca-se a correcju 1110n0taria pr.::vbrn nd le~islaçào rnu11icip.11 '>OJJ,e :\'> p:i1cd:h 
CUJO:> ve11c.1111..:rllos ocorrerem 110'> •: «.:rc1Lios seguim<::i iJ J u .1 f 1Jrn1uliz:iç..iu u-1 ,\ _;._ ... '1:..i 

/l. r t 6" . A i.1desà0 ae qul: Lt dt..t v are. 2'J f 1u crnH.Jicion::ida ~1 li~ .11)JtL.1 ,1 du T 0 11110 rJ•' 
Ac;xdi) 1)0 qu,ü o devedof co11f t''>'>.! o tü(ul do debito. 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
E TADO DE s.\o PALLO 

§ 1 - . /\ Jdl!sao .:io Progrurna s0mcnte ":ie efcti'IJ, ,1 com 0 recollmnento cio pagJmenlo 
inte15ral da divida ou da 1 ·1 parcela Jo acordo. 

§ 2°. A adesJo <leque mua o art. 2;. implicJr,1 n:l i:.onfbsdo i1 retratá ',,:( do c1éb1to e se 
dará com d Jssinatura do T2.-mo de ALOl°do. e pr~'>supô.: a renuncia do exercJCio do direito de 
def12sa. Dc1n como a des1ste11cia dos e1nbargos a t'..<ecu •. ao fiscal opostos. eÃce·:ões. recu1 sos 
1rterpost .... -; ou qualquer 011trn rne10 de defe:,a n•1110pdo pelo executado seja na esfera 
Judicial •.;t l1um1n1:>tr ativa. c;1so huJJ aJJ1zamento e tr .1mite de execut1>10 íiscal c>rn face do 
Je,edor coni.~sso. 

Art. r. Os benefícios µ1 oporc1onados pelo Progi arnJ de lnce11tivo j RegL1larização Fiscal 
somente se aplic;:im nos cJsos de cxtinçao dos c1 édito'> Ci'ibutários e m\o tribL1tários, 1nediar1tl! 
p;:igamenw. 1•:10 :,e este11d011dl> as demais modzil1j.1J_··, \Jê extm_J1J do 1..1 ct:iito :11!.J:..n11v 
prcv1stJ!: ro art 1 % do CTtl. 

Are. 8 ' . O pr az'J de .t.:Jl.!sjo ao P1 ograni-1 sen ..... nr.: o~ dias 1 L' 20 Je do:.:-: eml>r!J d0 
201 9. pod1.•nu) wr i;rorrogJdo med1u.1le <:xpeLJic.io ac tkcrew Exec.utivo pelo período de ate 
301trint..:11 Uld::.. 

Aí t. 9\). Os contribL.Jt1tes que optJrem p1.:•l,1 cc1n[)cnsJcão d.: prec~'or:os, nJ forma 
estabeleci..1a p\!la Lt:1 1\\uni.::1pal r." -1. ó34. de 2 J 1.11.:· LiL ~ ·'º' J CJC' 2li 19 nâu J.;.. . .Jeíâü clJl..'ii1 au 
Progran1a d<' lncenti 10 a Regutanzaçà0 Fiscal no mL1nicip10 de Taquaritinga, 0(' qt.ie trato esta 
Lei Ccmpl~mentc.lr. 

Arl. 1 O. O art. 1 ~ d.1 Lei ComplementJr nº -1. 549 . de 05 de outubro de 2018, que 
autoriB o µagamento p31 cel..100 dos debitos t1 ibut.:irios e n5o tnbutátio'> e..<1::>tent~s junto a 
Fazend.::i Publica MunicipJl 2111 0..<eCllCâo judiuJ1 ou 111scfiws na di tida Jt. "º nJs fo1111as e 
cond1çõe-5 p.h":..;1 <-, vigora. '"oi 11 :i se~..111tç feOJ.:,iu· 

.. Art 1 ·1• A; dispt)sições contidas rw µ(i!S11.i_ :1 LEi ComptemenCJ1 se aplica1:1 
$.:JtTiente QO'i creditos tributários e flQO tribw lÚrÍOS inscritos em dívida ativa do 
Município . " 

Art. 11. Esrn Lei Cv111pleinentar entr:ira L",11 \igor na data de sua public.1çáo. 
re105aaa~ as u sp0s1cões ~·m contranJ. 

Pref .?i ( .,.ra i\unicipal ae T :iqt.iarilingu 26 de noveinbr-.; a.~ 2019 
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Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Secretário Adjunto resp.p1Diretoria 
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